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PORTARIA Nº 07 de 31 de março de 2021 

O CEL QOBM Antonio Bentes da Silva Filho, diretor do IESP, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria nº 372/2019- CCG de 14 de janeiro de 2019.  

 

CONSIDERANDO o contido nos Arts. 1º e 6º, § 3º da Lei nº 6.257 de 17 de novembro de 1999, que 

cria o Instituto de Ensino de Segurança do Pará, combinado com o Art. 22 do Estatuto do IESP; 

CONSIDERANDO o planejamento de Ensino do Ano Letivo de 2022 do IESP para o Curso de 

Superior de Tecnologia em Segurança Pública, elaborada pela Coordenação de Ensino Superior 

deste Estabelecimento de Ensino na modalidade EAD. 

CONSIDERANDO a aprovação “ad referendum” a execução do Curso Superior de Tecnologia em 

Segurança Pública na modalidade a distância, de acordo com o respectivo projeto pedagógico de 

curso, autorizado pelo Conselho Estadual do Educação do Pará -CEE/PA, com carga horaria de 1.720 

horas aula na modalidade EAD, com duração de integralização curricular de 02 (dois) anos e no  

máximo de 03 (três) anos, por meio Resolução nº 396/2021/CONSUP/PA, constituídas em 05( 

cinco) turmas, composta de 50  alunos cada turma, observando  que os alunos reprovados nas 

disciplinas da turma A e B serão incluídos nas turmas para realização das disciplinas pendentes. 

R  E  S  O  L  V  E :  

Instituir Curso  Superior em Tecnologia em Segurança Pública,  planejado pela Coordenadoria de 

Ensino Superior deste estabelecimento de ensino a realizar-se  a contar do período  a realizar-se a 

contar do período de  31 de março de 2022 a  abril de 2024, a realizar-se  nas instalações do Instituto 

de Ensino de Segurança do Pará- IESP, na modalidade EAD, cuja a  coordenação  dar-se-à pela 

Coordenadoria de Ensino Superior do IESP, obedecendo as seguintes especificações: 

 

1. Número de alunos: 255 (duzentos e cinquenta e cinco ) alunos, composta por  05 (duas) turmas: C; D; 

E;F e G, composta de 51 alunos, incluindo os alunos que estão realizando as disciplinas pendentes. 

2. Carga horária total: 1.720 h/a 

3. Coordenação:  

3.1. Coordenação Geral   

Profª Dra Sônia da Costa Passos – Coordenadora de Ensino Superior  

3.2 Supervisores de Curso: 

CB QPM Suziellen Christiny  Salazar da Silva- Especialista  

SGT BM Williams Souza da Silva- Especialista   

CB QBM Francilene Nazaré Barros de Souza - Especialista  

 

Registre - se, publique-se e cumpra - se. 

 

 

Antonio Bentes da Silva Filho – CEL QOBM 

Diretor do IESP 


